
Serviço Público Federal . 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE GOIAS 

RESOLUÇÃO CRMV-GO Nº 516, DE 22 DE MAIO DE 2018. 

Dispõe sobre a alteração da 
composição da Comissão de 

Tomada de Contas. 

O Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Goiás 
(CRMV-GO), no uso da atribuição que lhe confere as letras “d”, “h” e “r” do artigo 4º 
do Regimento Interno baixado pela Resolução nº 591 de 26 de junho de 1992, do 

egrégio Conselho Federal de Medicina Veterinária - CFMV: 

CONSIDERANDO o disposto no art. 53º, parágrafo único e art. 54º da 
Resolução CFMV nº 591/1992; 

CONSIDERANDO o decidido na 539º Sessão Plenária Ordinária, 

realizada no dia 23 de abril de 2018; 

RESOLVE, 

Art. 1º - Substituir a suplente Médica Veterinária Rosângela de Oliveira 
Alves Carvalho pela Médica Veterinária Carolina Ribeiro Berteli, dessa forma, a 
Comissão de Tomada de Contas do CRMV-GO será constituída pelos seguintes 
profissionais: 

I - membros titulares: 

a) Presidente: Médico Veterinário Rafael Costa Vieira; 

b) Membros: Médico Veterinário Danilo Ferraz Silva 
c) Membro: Zootecnista Isaque Godinho Lopes; 

H - Suplentes: 

a) Médicas Veterinárias Suzana Rodrigues Severino e Carolina Ribeiro 
Berteli 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor nesta data, produzindo efeitos até 15 
de setembro de 2020. 

Art. 3º - Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Cumpra-se e dê ciência. 
Sala do Plenário, aos vinte é dois dias do mês de maio do ano de dois mil e 

dezoito. | 

o 
ida 

Secretária-Geral 
CRMV-GO 2738 

Avenida Universitária, nº 2169 Qd 113-A, Lt 07 E, Setor Leste Universitário 
CEP 74610-100 - Goiânia — GO - Fone: (62) 3269-6500 

E-mail. crnvgodermvgo.arg.br 
Home Page: www.ermvgo.org.br 



Nº 116, terça-feira, 19 de junho de 2018 Diário Oficial da União - seção 1 ISSN 1677-7042 107º os 

exclumdo da decisão ária a pedi iiie pecuniária eu Am, 2 Fica decada vencedora o chapo constante do CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
penalidade de slyemêmci uspensão por 4 (uest 
meses do exercício prsfisimord, ani us masões expostas no 
vota da Conselheira Relatora. 

Nº 036305, Processo nº O Nº 036502017. Nº Ongimário: [30,/20106, 
Recorrente: SIMONE DA CRUZ FERREIRA AYALA. Recorrido: 
CRE-PR. Relatúr: VANILDA OLIVEIRA AGUIAR. Ementa: 
Constitui infração ética mamer Giemácia ou drogari sem observar as 
normas sanitárias e farmacêuticas Violação ams preceitos de ordem 
enem. DECISÃO: À unanimidade de votos, e plenário conheceu a 
recurso é no mérito negou provimento, manteado à penalidade aplicada 
pelo Órgão Regional de multa de um (1) salário inínimo no valor de R$ 
ESQ lNI(otocentos e oitenta reais), considerando que a recorrente não 
apresentou razões plousiveis capazes de modificar o emendimento da 
Plenário. nós termos do voto dá Conselheira Relatora 

WALTER DA SILVA JORGE JOAO 
Presidente do Conselho 

PAUTA DE JULGAMENTO 
Em de 13 de junho de Mk 

O Presidente do Conselho Federal de Furmácia. no exercicio 
das atribuuções que lhe são conferidas pela Le Federal nº 3,820:60, 
determina q ueão dos seguintes processos para julgamento na 
sessão plenária dos dias 28 c 29 de junho de 2018, cu em sessões 
ulteriores, a parir das 9:00 horas, a realizar-se à sede desta Autarquia 
Federal, sito à SIS QU 15 Lote "Lº Lagoa Sul - Brasilia/DF, infinando 
as partes e os advogados legalmente constituídos nos autos que. quimdo 
lor o caso, poderão promover sustentação oral, na lorma regimental: 

RLCURSO ADMINISTRATIVO LTICO DISCIPLINAR 
Crr ON: uSi20is, RECORRENTE: CECÍLIA  BUHL, 
ADVOGADO: CESAR WALMOR BUBLITZ OABIRS 75.254, 
RECORRIDO: 
ROBERTO Be 

CRF-RS. CONSELHEIRO RELATOR: PAULO 
É 
SO ADMINISTRATIVO ÉTICO DISCIPLINAR 

CFF Nº 9532018 RECORRENTE. ALINE  MAGERL. 
ADVOGADO. CÉSAR WALMOR BUNLITZ OABRS 75.154 
RECORRIDO: CRF-RS, CONSELHEIRO RELATOR: PAULO 
RORERTO ROFT. 

WALTER DA SILVA JORGE JOÃU 
Presidente do Conselho 

CONSELHO FEDERAL DE SERVIÇO SOCIAL 

RESOLUÇÃO Nº 862, DE 14 DE JUNHO DE 2018 

Homologa o resultido fino) dus eleições 
extraordinanias da Seccional de Samarém do 
CRESS |º Região. com jurisdição no Fstdo 
do Prá. especificado na presente norma, 
para Gestão 2017 2020, cujos mundatos se 
iniciam com a posse (LT a 13 de junho do 
2048) e se expiram em 1$ de maio “de 2620. 

A Presidente do Conselho Federal de Serviço Social, no uso 
de-suas atribuições leguis e regimentais, 

Considerando a disposição do anigo BR do Código Eleitoral 
vigente. instiluido pela Resolução CFESS nº 059, de | de ouiubro de 
2013, republicada no Diário Oricial da União nº 242. de ló de 
dezembro de 2013, Seção |. por ter saido no Diário Oficial dy União 
wº 191, de 2 de outubro de 2012, Seção 1, cum incorreção no original, 
berma coa tetificada qua seu úrtica 68, a Mira Qfivial da Lindo e” 
DM, de 17 de dezembro de 2010, Seção |, que estabelece 
competência uo Conselho Pleno do € TESS homologar o resultado 
final das eleições do conjunto CFESS/CRESS; 

Considerando a real ração da eleição. em terceira 
convocação, para à Seccional de Santarém do Conselho Regional a 
Serviço Social da 1º Região (Pan, tendo cm vista a impugnação da 
eleição em segunda convocação: 

Considerando q resultado da eleição extraordinário para 
ncupação dos cargos no âmbito da Seccsanal de Santarém do CRESS 
É Região, cora jurisdição no Estado do Para, para gestão 2017/2020, 
conforme constante das alas dos processos vlsitorais cxtraordinários 
da Conjunto CFESS/ORESS e apuração Fimil do pleito, onde vonsia 4 
sorria de todos os volos e se verífica 0 quorum essa instância, 
doci os estes elaborado, e ar ados pela O Mucional 
Eleitural, 

Considerando 4 legitimidade do presente processo eleitoral 
nua v Conjunto CFESSICRESS, conduzida democraticamente pelo 

FE per intemmédio de tato Comissito Nucionul Eleitoral, bem 
po vu eumprimento dos requisit nativas previstos pelo Código 
Eleitoral vigente e pelo Culendário Eleitoral; 

Considerando q decisão do Conselho Pleno do CFESS, 
feunido do 07 a 10 de junho de 2018, que hormologou o resultado da 
eleição extrordinaria du Seccional de Santarém do CRESS 1º / PA; 

RESOLVE: 
Art. 1º NOMOLOGAR o resultado final da clesção da 

SECCIONAL DE SANTAREM do CRESS |" REGIÃO, com 
Juriagioto no Esiado do Pará, nos termos da Au do Processo Eleitoral 
do mjuno CFESS/ORESS v Apuração Final do pleito, subscrita 

so Comissão Nacional Eleixoral, designada pelo Portaria Cless 0º 
9, de 29 de dezembro de 2017 

Arm. 2º Passa fizer parte integrante da presente Resolução a 
segure ANEXO - Relução da Chapa Vencedora, com u 
especificação de todos os membros componentes da mesma 

ANEXO, que toma posse cos dias LL au 13 de junho de 2018, 
conforme Calendário Fleixoral constunte do Edita! de Convocação, 
que convoca a cleição extriordimária da Secctona! de Sumiarém do 
CRESS 1º Regudo/PA, em 3º convocação, publicado no Diário Oficial 
da União uº 9 de 12 de jaueiro de 2018. Seção 3. 

ArL 4º Qs cosos omissos serão tesolvidos pelo Conselho 
Pleno do CFESS. 

Art 5º A presente Resolução entro cm vigor na dela de sua 
publicação ao Dianio Oficial! da União, 

ANEXO, 
. ELAÇÃO DA CHAPA/MEMBROS COMPONENTES - 

TRILNIO 2017-2020 
CRESS |º REGIÃO - PA - SECCIONAL DE SANTARÉM - 

CMARA 1: “Unidastas) somos mais fortes, proposiivostas) E atuantes” 
Coordenador; Efetivo Aldo Luiz Andrade Paiva * Suplente 

Adelante Siqueira de Jesus; Tesoureiro: Etetivo Raimido Flison 
Santos da Silva / Suplente Gorete do Socorro Silva, Secretária. Etetivo 
Luzimar Silva de Suttas é Suplente Aldanete dus Santos Faries, 

JOSIANT SOARES SANTOS 
Presidente do Conselho 

CONSELHO REGTONAL DE BIOMEDICINA 
DA 1º REGIÃO 

ACÓRDÃO Nº 217-A 

O CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das guas atribuições que lhe 
confere a Let nºGaRaT9, regulamentada pelo Decreto nºKR4F9/NS, de 
acordo com u decisão proferida nus sessão de julgamento do Processo 
Etiço Profissional VOZ/IT-A, re da no dia 081017, em au 
plenarin extragrdinitria do Conselho Regional de Biomedicina Lig 
Região que. por unanimidade de votos, julgou procedente o presente 
processo ético profissional é deliberou por aplicar a sanção; 
repreensão com emprego da palavra “censura” é multa no valor de 3 
(três) anuicades. com fulcro no Ar 7% incisos [he  eno Art. 30%, 
incisos XX e XXV. da Código de Etica, | Resolução nº 198 do CEBM. 
no biomédico Celso Alberta Pessoa du Silva, CRBM-I: JU3o, 

São Paulo, IR de junho de 2018 
DR, DÁCIO EDUARDO LEANDRO CAMPOS 

Presidente da Conselho 

CONSELHO REGIONAL, DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
DA Il" REGIÃO 

RESOLUÇÃO Nº 205, DE 15 DE JUNHO DE 2018 

Estaltelece sy hocino de funcionamento do 
CRETLUMS nas das dos jogos du Seleção 
Bragaleira tu Copa do Mundo de Futebol de 
RARA 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE 
EDUCAÇ, ÃO STA, no uso de suas atribuições estututárius, conforme 
dispõe o inciso Xe X do art 40 «, resolve: 

mt 1º Estabelecer em caráter que, nos dias de 
jogos da Seleção Antsileiro de Futebol na Cope do Mundo FIFA 2015. o 
expediente da CREL 1]:MS dar-se-á da acguinte forma: 

Do Nos dias em que “ se realizarem no periodo da imanhã 
v espetos será das 12h às 17h30min, minterrupuimente; 

Nos dias em que as jo; e Tealizarem no período da tarde 
o apela: se rã cus TND intermiptamente. 

An. X Est Resolução entr vigor na data de são publicação. 

VETERINARIA DO ESTADO DE GOTAS 

RESOLUÇÃO Nº 516, DE 22 DE MAIO DE 2018 

Dispõe supre à alteração da composição da 
Comissão de Toma de Contas, 

€) Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de 
Gas (6 na 001, no uso dá atmbeição que lho confere as lotris 
Por, do anigo 4º do Regimento lsterno baixado pela 
Eondleço nº 59] de 26 de Junho de digas do egrégio Conselho 
Fuderal de Medicina Veterindr CEM 

ANDO o dispasio no am 5X, paragrado unico 
art 54! du Resolução CEMV nº Sujo; ; 

CONSIDERANDO o decidido qu SIP Sessão Menaria 
Ordinária, fenijenda no dia 2% de abril de 201%, resolve 

Art 1º = Substitur a suplente Médica Vetesmmária Rosângela 
de Olhveir A Carvalho pela Médica Vetermária Curofima Ribei 
Berteli, des forma, a Comissão de Tomada Je Contus do CRMV- 
GO sgrá constituída pelos acuusntes profissionais; 

1 = membros titulnves: 
6) Presidente: Médica Veterinôno Ratael Costa Vieira, 
b) Membros: Médico Veterinário Domlo Ferraz Silve; 
€) Membro; Zoorwentsm Isaque Godinho Lopes; 
HE = Suplentes: 
a) Médicas Veterinários Suzana Rodrigues Severino € 

Carolina Ribeiro Berteli 
Ar 2º - Lista resulução entra em 

pmiidinda efeitos ab 15 de setembro de 202. 
Am 3º - Ficam resopadas todas as disposições em 

vigor nesia data, 

comrário, 
upra-se e de cima, 

Sala do Plenário, dos vinte e dois dias do mes de muto do 
um de dois mil e dezoito, 

OLÍZIO CLAUDINO DA SILVA 
Presidente do Conselho 

sr BUENO ATAY DI 
a-Gera: 

CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS 
DA 4º REGIÃO 

PORTARIA NU E, DE 19 DE JUNHO DE 2018 

Dispõe sobe o purcelamento de apuidatdos 
e uutros débitos de esenivios fimmeniros 
vencidos. w dá quites providências, 

A Previdente do Comselho Regional de Nutricionistas - 8º 
Região, no u>0 de suas atribuições legais, que lhe concedem q Lei 
Federil 6583/78, em seu amigo 11,0 Decreto Federal 8444/80, om 
seu artigo 1º so» XIX é à Resolução CFN 6012018. 

CONSIDERANDO os temos da Resolução CEN N 
601/2018, que dispõe solve ps sistemas de purcelgimento de débitos 
no âmbito dos Conselhos Regionais de Nutricionistas (CRNH e dá 
outras providências: 

INSIDERANDO q necessidade de 
ses delntos. no dmbito do CRN- 8, 

as 
objetivando a 

RANDO que a Lei nº 12.514, de 28 de outubro 
Ea 2011, edi us Conselhos Federass das Profissões E 

DOMINGOS SÁVIO DA COSTA 
Presidente do Conselho 

RESOLUÇÃO Nº 206, DE 15 DE JUNHO DE 2018 

Dispõe sobre a criação do Deparamento 
Juridico e o cmpo de Assessor Juridico que 
integrará a força de drhulho do 
CRÉFILMS. 

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE 
EDUCAÇÃO FISICA DA LE REGIÃO. so uso de suns atribuições 
temos estatutárias, CONSIDERANDO q ep no inciso X e XI du 

o 56 do Estatuto do REPLA ONSIDERANDO q 
dei ibereção da Diretoria ocormida no dim Ms e fe de 201%, resolve: 

Avt, 1º = Fica etiado o Departunento Jundico da CREFIVMS, 
órghio técnico encarregado da assessoramento do Plenário, Diretoria é 
Depurumentos do REF HUMS, nas demandis administrativas, 
extrajudiciais c judiciais. 

“= Fiça Pede na Sn det PR ra são, U caro 
de Assessor Juridico com carga horária 40h (quarenta horas) 
semanais, com nivel de escolaridade de euro supe peror em Direito, com 
registro regular ny Ordem dos Advogados do Brasi 

arúgrato único - A remuncração do Assessor Juridico 
ae na o sulor estabelecido qua os Coordenadores do 

Ru Me. As respecuvas auibuições do cargo serão descritas no 
Anexo 1 da presente Resolução e serão inseridas no Plano de Cargos e 
Salários. 

Aro - festa resolução entra em vigor ma data de sum poblicação, 

DOMINGOS SÁVIO DA COSTA 
Presidente do Conselho 

regras de recuperação de créditos, 
es e gostando: 

CONSIDERANDO q necessidade de se estabelecer critérios 
para & cobrança de débitos pam com o Conseiho Regional de 
Nutniejonustas - 8º Região, possibilitêndo nos mesmos, com base nos 

arts. 171 c 172 do CTN, celebrar transação com 05 devedyres du 
entidade, facibrando q estes, imolwiive, O parcelamento de sim 
cívicas; resolve. 

Am [º = Autorizar 4 pegociação dos débicos de pessoas 
fisicas « jurídicas, telacionados a antúdades devidas azé q emereleiu 
mmsdiatamente anteror, multas aplicados em mágão de infrações 

“udus em tugão de intruções disciplumstos, pars 

'erá concessão de redução de SO dos juros de 
amora c da multa para pagunentos à vis de débitos de exercícios 
anteriores ao vigente, se pago né o ultimo dia do mês comente du 
negociação. 

AM WO boleto a vista não pago será cumeclado até 29 
dias apos o vencimento, também acra cancelado vs descontos dos 
juros é do mula concedido por falta do pagamento, 

Am 4-0 parcelamento dos débitos será Leito de forma 
distinta, por categoria de débitos 

Ar, 5º ds débitos referentes 8 muitas de pessoas físicas 
2 pessoas | is, quoderdo sor divididos cm mé 6 parcelas 
mensais, jaugis 0 sucessivas, nho podendo o valor de cada parecia 
ser inferior à R$ 50,00 (cinquenta penis) 

AM 6º - Os débitos referentes a anuidades e persas 
fisicas e pessoas jurídicas, poderão ser divididos em mé 12 parvel: 
mensais, iguíis e sucessivas, não podendo o valor de da parcela 
ser inferior à ERA SÓ,00 (emquenta resis) 

Art 7º - O CRN-S pode elevar até o dobra, as prazos de 
parcelamento dejentia nos artigos 5º e bº desde que respeitado q 
valor minimo de R$ SO,00 (oiniguenta reais) para cada parcela 

Fate documento pode ser verificado no endereço eletrônico hrip;ew in gov br/gurentrcidade, hirul, 
pelo código U5152018061900 107 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2900:2 de 24/08/0001, que institgi a 
Infmeswutura de Chaves Públicas Brasileira - [CP-Rrasil


